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DECRETO Nº 1938 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

“Dispõe sobre prorrogação de prazo de vencimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN para contribuintes não 

enquadrados no Simples Nacional e/ou SIMEI e revoga o Decreto nº 
1.930, de 02 de fevereiro de 2017”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
devido pelos sujeitos passivos com sede ou não no Município de Monte 
Carmelo (MG), e não enquadrados no Simples Nacional e/ou SIMEI, 
referente às competências elencadas na Tabela 1, fica prorrogado na 
forma a seguir:

Tabela 1 – Novos vencimentos do ISSQN para as Competências: 
12/2016; 01/2017, 02/2017 e 03/2017

Parágrafo único – A prorrogação dos prazos a que se refere o caput não 
implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se o Decreto nº 1.930, de 02 de fevereiro de 2017.

Monte Carmelo, 24 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7609, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar SILVIO LUIZ OLIVEIRA FURTADO para o cargo de 
PEDREIRO, lotado (a)  na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7610, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

 Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar SIRLEY CRISTINA SOARES BARBOSA para o cargo 
de  GARI ,  l o tado  (a )  na  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7611, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar SIVALDO ALMEIDA DA COSTA para o cargo de 
L IXE IRO,  l o tado  (a )  na  SECRETARIA MUNIC IPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

Registre-se Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 21 de fevereiro de 2017.

Saulo Faleiros Cardoso
Prefeito Municipal

Bolimar Luciano de Oliveira
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO 06/2017, PROCESSO 
12/2017. Órgão Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG. 
Vigência: 12 (Doze) meses. Objeto: Refere-se à Aquisição de Gêneros 
Alimentícios, destinados aos Alunos da Rede Municipal de Ensino, 
Creches e diversos Setores da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – 
MG, com Reserva de Itens para Participação Exclusiva de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual. Empresas: Casa de Carnes Betim EIRELI – EPP. Valor: R$ 
277.051,85; Gerais Comércio e Serviço EIRELI – ME. Valor: R$ 
29.168,16; Indústria Comércio Produtos Alimentícios São Geraldo 
LTDA. Valor: R$ 110.719,72; Jose Lourenço Neto – ME. Valor: R$ 
298.682,01; LM Comércio LTDA. Valor: R$ 63.848,55; Luciene Maria 
Miguel & Cia LTDA – ME. Valor: R$ 47.480,84; Minas Mais Produtos 
Alimentícios e Serviços LTDA. Valor: 172.880,40; Novo Pomar Produtos 
Alimentícios LTDA. Valor: R$ 46.150,60; Tatiana Ramos Soares ME. 
Valor: R$ 161.408,38. Valor Total da Ata: R$ 1.207.390,51. Data: 
22/02/2017. Paulo Rodrigues Rocha. Secretário Municipal da Fazenda. 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da Fazenda 
torna pública a Homologação do processo nº. 12/2017, modalidade 
Pregão – Registro de Preços nº. 06/2017, em favor das Empresas: 
Casa de Carnes Betim EIRELI – EPP, Gerais Comércio e Serviço 
EIRELI – ME, Indústria Comércio Produtos Alimentícios São Geraldo 
LTDA, Jose Lourenço Neto – ME, LM Comércio LTDA, Luciene Maria 
Miguel & Cia LTDA – ME, Minas Mais Produtos Alimentícios e Serviços 
LTDA, Novo Pomar Produtos Alimentícios LTDA e Tatiana Ramos 
Soares ME, Data: 22/02/2017. Paulo Rodrigues Rocha. AVISO DE 
HABILITAÇÃO. O Pregoeiro torna público o resultado da Habilitação do 
Processo nº 12/2017, modalidade Pregão – Registro de Preços nº 
06/2017. Empresas Habilitadas: Casa de Carnes Betim EIRELI – EPP, 
Gerais Comércio e Serviço EIRELI – ME, Indústria Comércio Produtos 
Alimentícios São Geraldo LTDA, Jose Lourenço Neto – ME, LM 
Comércio LTDA, Luciene Maria Miguel & Cia LTDA – ME, Minas Mais 
Produtos Alimentícios e Serviços LTDA, Novo Pomar Produtos 
Alimentícios LTDA e Tatiana Ramos Soares - ME Data: 21/02/2017. 
ISCLERIS WAGNER GONÇALVES MACHADO – Pregoeiro.       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO 08/2017, PROCESSO 
14/2017. Órgão Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG.  
Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa para o Fornecimento de 
Refeições, Marmitex e Refeições Hospitalares para atender a diversos 
Setores e Secretárias do Município de Monte Carmelo – MG, com 
reserva de itens para participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 
Empresas:  1)  LUIZ CLAUDIO DA SILVA – MEI ,  CNPJ: 
26.995.309/0001-52. Valor Total: R$ 39.251,00; 2) SEBASTIANA 
VALDETINA FRANÇA CAETANO - ME, CNPJ: 05.323.013/0001-15. 
Valor Total: R$ 31.500,00. Valor Global da Ata: R$ 70.751,00. Data: 
20/02/2017. Paulo Rodrigues Rocha. Secretário Municipal da Fazenda. 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da Fazenda 
torna pública a Homologação do processo nº. 14/2017, modalidade 
Pregão – Registro de Preços nº. 08/2017, em favor das Empresas: 1) 
LUIZ CLAUDIO DA SILVA – MEI 2) SEBASTIANA VALDETINA FRANÇA 
CAETANO - ME Data: 23/02/2017. Paulo Rodrigues Rocha. AVISO DE 
HABILITAÇÃO. O Pregoeiro torna público o resultado da Habilitação do 
Processo nº 14/2017, modalidade Pregão – Registro de Preços nº 
08/2017. Empresas Habilitadas: 1) LUIZ CLAUDIO DA SILVA – MEI 2) 
SEBASTIANA VALDETINA FRANÇA CAETANO - ME Data: 
23/02/2017. ISCLERIS WAGNER GONÇALVES MACHADO – 
Pregoeiro.       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DA TOMADA DE PREÇO Nº 001/2011, PROCESSO 
Nº 21373/2011, TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Refere-se à 
contratação de empresa especializada em engenharia, para 
construção de Vila Olímpica, conforme contrato de repasse nº 
2690.0297.140-59/2009, firmado com o Ministério do Esporte, Caixa 
Econômica Federal e o Município de Monte Carmelo - MG. Vigência 
contratual inicia-se na data de assinatura e irá vigorar até 30/12/2017. 
Monte Carmelo, 04 de janeiro de 2017. Prefeitura Municipal de Monte 
Carmelo.
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PORTARIA Nº 7612, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Confirma estabilidade do (a) servidor (a) que menciona. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo em 
vista o disposto no artigo 30 da Lei Complementar nº 08 de 09/12/2005, 
c/c o Decreto 35 de 31 de maio de 2005, 

RESOLVE:

Art. 1º - Considerando o parecer conclusivo da comissão avaliadora, 
confirmar a ESTABILIDADE do (a) servidor (a) SUELI VILELA DA 
SILVA, matrícula 439778, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
LIMPEZA URBANA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7613, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar TEODORO MENDES BORGES PASSOS para o 
cargo de MÉDICO (A) OTORRINOLARINGOLOGISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 02/01/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02/01/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7614, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar VALDINA GONÇALVES SANTOS SILVA, matrícula 
440303, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7615, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Concede  Licença Para Tratar de Interesses Particulares que 
especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder VALERIA DOS REIS RODRIGUES, matrícula 
439531, cargo de ENFERMEIRA PLANTONISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, pelo período 01/02/2017 a 30/01/2020, de 
acordo com o Art. 147, § 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 08 de 09 de 
dezembro de 2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7616, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar VANUSA DA SILVA NUNES para o cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 02/01/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02/01/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7617, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa servidor(a) que especifica

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Secretária Municipal de Trabalho e Ação Social 
MÁRCIA REGINA GONÇALVES CARDOSO, Matrícula 18210, como 
representante da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo junto à 
Secretaria de Direitos Humanos do Governo Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 17 de fevereiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7618, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

“Nomeia o COMSEAS – Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional Sustentável de Monte Carmelo/MG”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear membros Conselheiros do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – COMSEAS de Monte 
Carmelo/MG, com mandato no período de janeiro de 2017 a abril de 
2018, de acordo com o Regimento Interno, conforma abaixo 
discriminados:

PODER PÚBLICO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO:
 
Titular: Maria Francisca Faleiros Resende
Suplente: Brenda Oliveira Araújo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
 
Titular: Murielle Aguiar Teixeira
Suplente: Karoline Rodrigues de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
 
Titular: Sthefânia Dalva da Cunha
Suplente: Sheila Salgado

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL:
 
Titular: Renata Dias e Silva Goulart
Suplente: Lilian dos Reis Cruz Pereira

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGRONEGÓCIO, MEIO AMBIENTE:
 
Titular: Francielle Aparecida de Sousa
Suplente: Rafael Ramos Tomás

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL (VEREADOR)

José Eurípedes Machado

REPRESENTANTES DA SOCIADADE CIVIL

R E P R E S E N TA N T E S  D O  M O V I M E N TO  S I N D I C A L ,  D E 

EMPREGADOS URBANOS E RURAIS E AGRICULTOR FAMILIAR:
 
Titular: Elaine Lopes Vieira Maciel (Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais)
Suplente: Naziro João da Silva (Sindicato dos Trabalhadores Rurais)

REPRESENTANTES DO MOVIMENTO SINDICAL PATRONAL 
URBANO E RURAL:
 
Titular: Wanderlei Kiyoshi Mamossi (Sindicato dos Produtores Rurais)
Suplente: Clayton Luis de Lima

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE CLASSE E CONSELHO 
PROFISSIONAL:
 
Titular: Daniel Birk Simones (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura)
Suplente: Gláucia de Almeida Ramos (Conselho Regional de Serviço 
Social)

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL:
 
Titular: Marcelo Ramos (ACE)
Suplente: Nivaldo dos Santos (CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas)

REPRESENTANTES DOS  MOVIMENTOS POPULARES:
 
Titular: Zilmar dos Santos (MONCCA / Movimento Negro Cultural 
Carmelitano)
Suplente: Maria Lizélia Bueno Xavier (Comunidade do Atalho)

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE DIFERENTES 
EXPRESSÕES RELIGIOSAS (CATÓLICOS, ESPÍRITAS, 
EVANGÉLICOS E OUTRAS):
 
Titular: Mário Constante Cadamuro (Paróquia Nossa Senhora de 
Fátima)
Suplente: Cristian Hueb Dib Assunção (Igreja Presbiteriana Central)

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES:
 
Titular: Roberto Vicente da Cruz (Associação dos Moradores Alto Vila 
Nova II)
Suplente: Rosiane Martins Custódio (Associação dos Moradores Alto 
Vila Nova II)

REPRESENTANTES DE ENTIDADES QUE TRABALHAM COM 
EDUCAÇÃO BÁSICA:
 
Titular: Carla Rodrigues Moreira Montes (Creches CARMOCEB)
Suplente: Vânia de Oliveira Rios Leite (Centro de Aprendizagem 
Djalma Teodoro da Silva)

REPRESENTANTES DE ENTIDADES QUE TRABALHAM COM 
ENSINO SUPERIOR:
 
Titular: Ana Carolina Silva Siqueiroli (Universidade Federal de 
Uberlândia)
Suplente: Denise Dias Alves Cocco (FUCAMP)

REPRESENTANTES QUE TRABALHAM COM DEFESA DO 
CONSUMIDOR:
 
Titular: Vanilda Caetano Monteiro
Suplente: Vera Lucia Resende Faleiros

REPRESENTANTES DE MOVIMENTO DE ECONOMIA POPULAR 
SOLIDÁRIA:
 
Titular: Renata Cristina Ávila de Oliveira (COOPROSOL)
Suplente: Petrônio Mendes de Oliveira (COOPROSOL)

REPRESENTANTES DE MOVIMENTO DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE:
 
Titular: Márcio Limírio Coelho (Ambiente e Educação Interativa - 
AMEDI)
Suplente: Antônio Geraldo (Ambiente e Educação Interativa - AMEDI)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Presidente: Roberto Vicente da Cruz
Vice Presidente: Mário Constante Cadamuro
1º Secretário: Ana Carolina Silva Siqueiroli
2º Secretário: Renata Dias e Silva Goulart
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